Lei n° 132


Concede subvenção anual a associação de Assistência a infância Marieta Castejon Branco.


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder a subvenção anual de CR$ 12.000,00 (doze mil cruzeiros) a Assistência á infância Marieta Castejon Branco, desta cidade.


Art 2°) O pagamento da despesa acima correrá por conta de verba orçamentária própria, no próximo exercício de será feito em duas prestações distintas em junho e dezembro.


Art 3°) Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas, 08 de novembro de 1.958.


(Vital Paulino da Costa) Prefeito Municipal


(Carlos Marcelino da  Silva) Secretário. 

